
PREFEITURA DO MUNIC/PIO DE AMÊRICO BRASILlENSE 

LEJ N° 033/2008 

De 22 de agosto de 2008 

Dispõe sobre a âbertura de crédito adicional 
especial, ahera a legislação orçamentária e 
dá outras providências. 

NEUSA MARIA B. DOTOLI, Prefeita do Município de Américo 
Brasiliense, Estado de São Paulo, de acordo com o que apro\'ou a Câmara Municipal em 
sessão Extraordinária realizada às 12:00 horas do dia 22 de agosto do corrente ano. 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Arl. 10 • Fica o Poder Executivo Municipal aUlorizado a abrir no 
Orçamento Prob,JTama do exercicio de 2008, em rubrica orçamentária do Executivo 
Municipal, crédito suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado a 
cobrir a seguinte despesa: 

Convênio n° I 269/MDS/2006 
Processo nO 7100.01 00449/2006-l2 

0824300132011-33-5043 - Subvenções Sociais .. ............ , .............. , .... ... R$ 25.000,00 
08243.0013.2011-33-5043 - Subvenções Sociais (Contrapart.ida) ......... ... R$ 5.000,00 

Art. 2" - O crédito acima será coberto com o excesso de arrecadação a 
ser apurado no exercício .vigente. 

Are 3° - Para a execução da prescnle Lei, fica o Exec.utivo Municipal 
::lulorh.ado a proceder as aherações necessárias nos anexos da Lei Municipal n° 
02512005, que estabeleceu o Plano Plurianual para o período de 2006 a 2009 e tum bem 
dos anc:\os da Lei Municipal n° 009/2007, que estaheleceu as Qiretrizes Orçamentúrias 
do Exercício de 2008. 

Arl. 4'\ - ESla Lei entrara em vigor na data de sua pubLicaçfLo. 
Art. 5° - Revogam-se as disposições em conrrário. 

PalacelC "Benedicto Nicolau de Marino", aos 22 dias do mês de agosto de 2008 (dois 
mil e oito) /' 

'1~l..,' 
NEUSA MAJUA B. DOTOLT 

Prefeita Municipal 

Publicada no departamento COrnpelenle da Prefeitura MlUlicipéll 

~~~ 
EL(SAn~~.~ .. 1111 JAUDI LOPES 

Secretária de Gabinete 

Registrada às fls . 063 do livro competente n° 28 (vinte e oito) 

PUBLICADA NO JORNAL FOLHA DA CIDADE, DA CIDADE DE 
ARARAQUARA, DE· 26/08/2008, FLS. 15 


